
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ENSINO INTEGRAL 

 
 

EDITAL SEMEDI Nº 05/2026 - CONVOCAÇÃO – PARA DISTRIBUIÇÃO DE 
AULAS EXTRAORDINÁRIAS  

 

  A Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral, no uso de suas 

atribuições, resolve:  

TORNAR PÚBLICO o presente Edital, que estabelece a CONVOCAÇÃO 

PARA DISTRIBUIÇÃO DE AULAS EXTRAORDINÁRIAS, de acordo com o Edital 

nº 04/2026 que dispõe sobre a classificação final para as atribuições de aulas 

extraordinárias do ano letivo de 2026. 

Considerando o Decreto nº 1972, de 19 de novembro de 2014, Art. 5º § 

2º, que trata sobre o Processo de Cadastramento para Aulas Extraordinárias 

para o Ano letivo de 2026, informa-se que: 

 

O professor convocado que deixar de comparecer na 

data e no horário estabelecidos neste Edital perderá 

automaticamente o direito à escolha das aulas 

extraordinárias, tendo seu nome incluído ao final da lista 

de classificação. 

 

 A distribuição das aulas ocorrerá no local, datas e horários abaixo 

estabelecidos: 

 

Data: 06/02/2026 

Horário: 8:00h 

Local: Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral – Sala dos 
Conselhos 

Rua Antônio Fontes, 02 – Centro, Paranaguá – PR 

DESCRIÇÃO DA VAGA PERÍODO DA VAGA CLASSIFICAÇÃO 

Educação Física Manhã 1º ao 8º 

Educação Infantil Manhã 1º ao 29º 

Ensino Fundamental Manhã 1º ao 15º 
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Data: 06/02/2026 

Horário: 13:30h 

Local: Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral – Sala dos 
Conselhos 

Rua Antônio Fontes, 02 – Centro, Paranaguá - PR 

DESCRIÇÃO DA VAGA PERÍODO DA VAGA CLASSIFICAÇÃO 

Educação Física Tarde 1º ao 14º 

Educação Infantil Tarde 1º ao 35º 

 
 

Data: 06/02/2026 

Horário: 18:00h 

Local: Secretaria Municipal de Educação e Ensino Integral – Sala dos 
Conselhos 

Rua Antônio Fontes, 02 – Centro, Paranaguá - PR 

DESCRIÇÃO DA VAGA PERÍODO DA VAGA CLASSIFICAÇÃO 

Ensino Fundamental Tarde 1º ao 30º 

 

 A atribuição das aulas extraordinárias cumprirá o determinado pelo 

Decreto nº 1972/214. 

 

 

 

 

 

Thiago Casas do Nascimento 
Secretário Municipal de Educação e Ensino Integral 

Decreto n° 1.443/2025 
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